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DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2018, de 03 de SETEM-
BRO de 2018.

Dispõe sobre a concessão de título de cidadão                                                                      
honorário,   e   dá   outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARA-
NHÃO, no uso da atribuição que lhe confere, faz saber que o 
plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legis-
lativo:
Art. 1º - Concede título de Cidadão Honorário ao Cabo Sr. 
Weskley Félix de Sousa, em reconhecimento pelos bons e re-
levantes serviços prestados a frente da Polícia Militar  no nosso 
município de Capinzal do Norte.
Parágrafo Único: A outorga do título ora concedido será confe-
rida em Sessão Solene, a ser convocada futuramente pela Presi-
dente da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, especialmen-
te para esse fim.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Capinzal do Norte-MA, 03 de Setembro de 2018.
Regilene Abreu da Silva Bertoldo

Vereadora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2018, de 03 de SETEM-
BRO de 2018.

Dispõe sobre a concessão de título de cidadão                                                                      
honorário,   e   dá   outras providências.

                            A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere, faz 
saber que o plenário aprovou e fica promulgado o presente De-
creto Legislativo:
Art. 1º - Concede título de Cidadão Honorário ao Médico Sr. 
Alfredo Aguilera Jardines, em reconhecimento pelos bons e re-
levantes serviços prestados no  município de Capinzal do Norte.
Parágrafo Único: A outorga do título ora concedido será confe-
rida em Sessão Solene, a ser convocada futuramente pela Presi-
dente da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, especialmen-
te para esse fim.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Capinzal do Norte-MA, 03 de Setembro de 2018.
Regilene Abreu da Silva Bertoldo

Vereadora
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